
o 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido zwndwm,m»hm-mm-mmm-mwm Tel: (32) 32735700 Fex: (32) 32735720 Emeit: folecom@matiasberboso.mg.log br 

Oficio n°.418/2023/CMMB Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reunião realizada no dia 26 de dezembro de 2023, aprovou os Projetos de Lei n°.47/2023 que “Dispée sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagdes do orçamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.”, n°.48/2023 que “Dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotações do Orcamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias” e n°.49/2023 que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagdes do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias”, os quais encaminho em anexo, conforme disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, JOAO FELIPE DA f;fi,‘;“;“gj‘g"“ — 

SILVA:09097029 siLvA:09097020694 
Date:2023.12.271 1:28:46 694 0300 

João Felipe da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº.47/2023, nº.48/2023 e nº.49/2023. 
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MATIAS BARBOSA 
PREFEITURA

 

Procuradoria 
LEI Nº 1.633. DE 2

7 DE DEZEMBRO
 DE 2023 

Dispõe sobre aber
tura de crédito ad

icional suplement
ar 

as dotações do
 orçamento do 

Município de Ma
tias 

Barbosa e dá outra
s providencias. 

O Povo do Muni
cípio de Matias

 Barbosa, por s
eus representant

es, decretou e e
u 

sanciono a seguin
te Lei: 

Art. 1º - Fica abe
rto crédito suple

mentar no valor 
de R$ 16.883,00

 (dezesseis mil e
 

oitocentos e oiten
ta e três reais) as

 seguintes dotaçõ
es do Municipio d

e Matias Barbosa
: 

Orgão 02 - PREFEITURA MUN
ICIPAL DE MATIAS BARBOS

A 

Unidade 08 - FUNDO MUNI
CIPAL DE SAÚDE 

Sup-Unidade 02 - BLOCO DE INVESTIMENTO
 

2.06,02.10.301.0016.1.0029-1
.500.000 - 4 4.00.52.00 AQU

ISICAO DE EQUIPAMENTOS
 PARA A ATENCAO BASICA

 - RS 1685300 

Toraida Sub-Unidade 2 — 
-- ... 

- - 
-RS 1688300 

Total da Unidade 08 
-- 

1588300 

Totidalnsttuição @ 
<77 TC 

- 

16883.00 

B 
meem tasm e nm mEmmA AmA E

 
16.883,00 

Art. 2º - Para ate
nder o que presc

reve o artigo ante
rior, será utiliza

da como fonte de
 

recurso: anulaçã
o de dotações do

 orçamento do Mu
nicipio, naforma

 do paragrafo 19,
 inciso 

| a IV do artigo 43
 da Lei Federal 4.

320: 

orgão 02 - PREFEITURAMUNICIPAL
 DE MATIAS BARBOSA 

Uridade 08 - FUNDO MUNI
CIPAL DE SAUDE 

Sus-Unidade 01 - BLOCO DE CUSTÊIO 

2.08.01 10.302.0013.2.008
8-1.500.000 - 33 90,39.00 DESE! 

RS 16.883,00 

Total da Sus-Unicace 01 

16.883.00 

Total da Unicace 08 

16.883.00 

Total da Instituição 02 
... - .... 

.... 
16.882.00 

16.883,00 

Total Geral Anulado 

Art. 3º — Esta lei 
entra em vigor na

 data de sua publ
icação. 

Matias Barbosa, 27
 de dezembro de 2

023. 

Carlos Robe! 
fendes Lopes 

Prefeito unicipal 

Cerúfico que nesta data foi dado publicidade 

‘Ao presente ato normativo por
 afixação em Tocal 

o e de acesso ao públic
o, nos termos. do 

F 1º do anigo 110 da Lei Org
ânica Municipal. 
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